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ENICO NO ARTIGO 2º,
DALEI 13905/2617 . CONFORMEESPECÍFICA,

SENHOR PRESIDENTE,

mes à consideraçãoda Casa o seguinte:

a, fica incluido o parágrafo único ao artigo 2º, da Lei 13.095/2017,
cortaré com a seguinte redação:

fo Único. Competirá à fiscalização geral a fiscalização do cumprimento da presente lei,

Uanto-se os é belecimentos que não a observarem”

: ei entra em vigor na data da sua publicação.

£s ala das Sessões, 18 de maio de 2020.

A Lei Municipal 13.905/2017, cujo proieto foi proposito por este
il, após discussão em sede de Ação Direta de inconstitucionalidade, foi declarada

vciónal e está em pleno vigor.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estudo de Gê Paulo

Secretaria Munteiçeal da llasa Civil

Ematenção so Requerimento 002181, de autoria do nobre

Vereador FLIZEL ROCHA que solicita informações acerca do

cumprimento da Le! Municipal nº 13,095/2017, cabe esclarecer que,

“segundo & Departamento de Fiscalização Geral, na referida lei não há

determinação de qual órgão ficaria responsável pela fiscalização em

pauta, matéria esta que não pode ser objeto de regulamentação por

“meio de dbcreto, uma ver que este estaria Inovando a própria lei.

Ribeirão Preto, 07 de abril de 2020

Nicanor Lopes |

Secretário daCasado


